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INDICAÇÃO N° 232/2021 
 

INDICA AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO “PAPA-

MÓVEIS”, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras: 

 

    A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio do 

Vereador Rogério Schereder, amparado pelo o Art. 100 e 101 do Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a criação do Papa 

Móveis, neste município, que tem como ação o recolhimento sistematizado e 

programado de bens inservíveis. 

  O Papa-Móvel tem como foco recolher móveis e utensílios 

domésticos usados. Os objetos recolhidos e em condições de uso são doados 

as comunidades carentes. Quando os materiais são irrecuperáveis, os produtos 

podem ser destinados as associações de catadores e vendidos como sucata 

ferrosa ou plástica, gerando renda para os catadores.  

  Dentre seus objetivos podemos destacar a contribuição para a 

redução do desperdício; estimulando as pessoas a doarem os seus bens 

considerados inservíveis primeiramente para pessoas carentes, instituições 

beneficentes, etc. 

  Com a disponibilização de mais um serviço de utilidade pública e 

de um processo continuado de sensibilização, levar a população a adotar 

atitudes que reduzam a má prática do lançamento indiscriminado de móveis, 

equipamentos eletroeletrônicos e demais inservíveis volumosos em vias 

públicas, encostas, terrenos baldios, dentre outros, contribuindo assim para a 

melhoria da qualidade de vida da cidade. 
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   Atualmente em nosso Município existe muita dispensa de móveis 

e eletrodomésticos em bom estado de conservação ou em estado de 

restauração para serem direcionados à doação para famílias carentes 

residentes em nosso município, que tanto precisam para terem um mínimo de 

conforto em suas residências.            

   Sendo assim, requeiro o apoio dos colegas Vereadores e 

Vereadoras desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade, a presente 

indicação e desde já, requeiro também o devido acatamento da indicação pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

 

    Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 24 de agosto de 2021. 

 

 

ROGÉRIO SCHEREDER 

Vereador – PATRIOTA/2º Vice-Presidente 


